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PORTARIA CAU/ES N.' 53, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018.

Exonera ocupantês de cargos de
livre orovimento e demissáo do
CAU/ES,

A PÍesidente do Conselho de Arquiteturâ e Urbanismo do Espírito Santo
(CAU/ES), no uso das atribuiçóes que lhe conferem o artigo 35, inciso lllda Lei
n.ó '12.378. de 31 de dezêmbro de 2010 e o artigo 47 do Regimento lnterno

aprovado pela Deliberaçáo CAUiES n.o 1í, de 'l'l de Íevereiro de 2014.

RESOLVE

Art. 1o Exonerar, de ofício, a arquiteta Patriciâ Cordeiro do cargo de livre
provimento e dêmissáo de Gerente Geral.

Art. 2ô Exonerar, de ofício, a arquiteta Ana Lucia Nascimento dos Reis do cargo
de livre provimento e demissão de Coordenadora de Fiscalização e Relaçôes
lnstitucionais.

AÍt. 30 Exonerar, de ofício, Marcia MaÍtins Angeli do cargo de livre pÍovimento e
demissáo de Chefe de Gabinetê.

Art. 40 Esta portaria entra em vigoí na data da sua publicação, com efeitos a
partir de 06 de fevereiro de 2018.

Vitória. 20 de fevereiro de 2018

LIANE BECACICI GOZZE DESTÊFANI
Presidente do CAU/ES
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